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Município realiza 10ª Rodada
do ICMS Patrimônio Cultural 2023

Asfalto novo avança
também pelos bairros

PAVIMENTAÇÃO 

→ Roberto Guimarães
Concluída a
primeira etapa de 
pavimentação das  
ruas da região
central da cidade. 
Nesta semana,
foram
asfaltadas a Rua
Antero Ribeiro, no
Bairro Popular 
(fotos acima)
e, no Bairro São
Vicente, a Rua 
Evangelino
do Vale
(foto ao lado)

Cataguases se destaca
pelas políticas públicas

de emprego e renda
A Secretaria de Estado de De-

senvolvimento Social de Minas 
Gerais (Sedese-MG) promoveu na 
terça, dia 21, e quarta, 22, o pri-
meiro Seminário da Rede Estadual 
Sine de Minas Gerais, no Colégio 
Estadual Central, em Belo Hori-
zonte e Cataguases foi destaque 
no cenário de boas práticas de 
políticas públicas de geração de 
emprego e renda. O seminário foi 
destinado a secretários municipais 
de cidades que possuem unidades 
de atendimento do Sine, responsá-
veis pela pauta do trabalho, além 
de coordenadores e atendentes das 
unidades. 

O objetivo foi debater políticas 
públicas de inclusão produtiva, 
trabalho, emprego e geração de 
renda, junto aos gestores locais. 
Pelo seu desempenho no cenário 
estadual, o Sine de Cataguases foi  
destaque em Minas Gerais e indi-
cado como  referência estadual, 
representado as unidades de muni-
cípios de médio porte. Por meio da 
coordenadora do Sine no municí-
pio, Aline de Sousa (foto acima), 
Cataguases  apresentou suas ações 
de sucesso executadas na cidade, 
as quais foram validadas pela Se-
dese em razão da constância dos 
saldos positivos de contratações 
na cidade apontados pelo  Caged, 
bem como sua nova estrutura físi-
ca e cursos ofertados para qualifi-
cação de mão de obra, oferecendo 
possibilidade de se replicar tais 
ações para outros municípios.

Para o Secretário de Desenvol-
vimento Econômico, Luís Paixão, 
esse reconhecimento do trabalho 
que vem sendo realizado pela 
equipe do Sine de Cataguases é 
fundamental para continuarmos 

implementando projetos que vi-
sam promover o desenvolvimento 
de Cataguases, ao mesmo tempo 
que consolida e reforça as parce-
rias entre as empresas, sociedade 
civil organizada e o Sine, para co-
locar pessoas, nas vagas de empre-
go que a gente tem em Cataguases.

Arthur Campos, subsecretário 
de Inclusão Produtiva, Trabalho, 
Emprego e Renda da Sedese, res-
salta a importância da iniciativa.  
“Esse é um momento muito es-
pecial, quando reunimos todos os 
gestores do Sine em Minas Gerais. 
Trataremos sobre as diretrizes do 
trabalho, do emprego, da inclusão 
produtiva”, adiantou.  

Campos ressaltou a troca de ex-
periências como um dos pontos 
fortes do encontro. “Experiências 
de sucesso em uma cidade podem 
ser levadas para outras. Então, é 
o momento de capacitar pessoas 
para que elas atendam melhor o 
trabalhador lá na ponta. Queremos 
atender bem o trabalhador, fazer 
com que ele se sinta em casa quan-
do for ao Sine procurar o primeiro 
emprego ou uma recolocação no 
mercado de trabalho”.

Nesta semana, equipe de Ser-
viços Uranos da Prefeitura con-
cluiu a pavimentação da Rua 
Antero Ribeiro, no Bairro Po-
pular. No local, foi aplicado as-
falto do tipo betuminoso quente 
(CBUQ), com seis centímetros 
de espessura, o que garante mais 
durabilidade para uma via onde 
o fluxo de veículos é intenso.

Noutra frente, ainda nesta se-
mana a Rua Evangelino do Vale, 
no bairro São Vicente, até então 
calçada em pedra fincada, rece-
beu pavimentação asfáltica. No 
mesmo bairro, a Rua Januário 
Carneiro também já foi asfalta-
da, além de receber obras de dre-
nagem com meios-fios e sarjetas. 

O evento no Educandário Dom Silvério contou com palestras
das técnicas do IEPHA, Alessandra Deotti e Andrea Sasdelli

A coordenadora, Aline de Sousa, 
recebeu a certificação pelo

Sine Cataguases

 Aconteceu na última quinta-fei-
ra, dia 23, a 10ª Rodada do ICMS 
Patrimônio Cultural 2023, que 
recebeu a Diretoria de Promoção 
do Instituto Estadual do Patrimô-
nio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais (IEPHA) para a discussão 
do tema “A Portaria 47/2023 com 
foco nos processos de tomba-
mento e de registro”. O encontro 
ocorreu no Educandário Dom Sil-
vério e, ao longo do dia, cerca de 
100 pessoas marcaram presença 
como expectadores entre secre-
tários de prefeituras da região, 
membros do IEPHA e servidores 
de poderes executivos municipais.  
    A portaria 47/2023 foi assinada 
no dia 15 de setembro deste ano 
pela presidente do IEPHA, Marília 
Palhares Machado. O documento 
aprova os procedimentos técnicos 
e metodológicos em relação ao 
envio de documentação para fins 
de pontuação no Programa ICMS 
Patrimônio Cultural, para o ano 

de exercício 2025 e subsequentes.  
    Pela manhã, os participantes 
foram recebidos com um café da 
manhã de boas-vindas e logo se-
guiram para a visita guiada a equi-
pamentos culturais de Cataguases. 
O roteiro incluiu a Chácara Dona 
Catarina, o Monumento José Inácio 
Peixoto, o Centro Cultural Sicoob 
Coopermata, Escola Estadual Ma-
nuel Inácio Peixoto ( ou Colégio 
Cataguases) o Santuário de Santa 
Rita de Cássia, o Hotel Catagua-
ses e, por fim, o Educandário Dom 
Silvério, onde foram realizadas as 
discussões sobre o tema principal.  
    No fim da manhã, foi realizada 
uma palestra com a diretora de pro-
moção, Alessandra Deotti, abor-
dando o tema “A Portaria 47/2023 
com foco nas readequações”. No 
início da tarde aconteceu uma ex-
planação sobre a Portaria 47/2023 
seguida de esclarecimento de dúvi-
das. O encerramento foi conduzido 
pela analista da gerência de articu-
lação com os municípios, Andrea 

Sasdelli, tratando do tema “Foco 
nos Processos de Tombamen-
to, de Registro e de Inventário”. 
    A secretária de Cultura e Tu-
rismo de Cataguases, Rosângela 
Moreira Lima comentou o fato 
de Cataguases sediar a 10ª Roda-
da do ICMS Patrimônio Cultural. 
"Receber aqui em Cataguases es-
sas ações formativas promovidas 
pelo IEPHA-MG, por meio da 
Diretoria de Produção, vai nos 
permitir orientações que visem o 
aumento da pontuação do ICMS 
Cultural, trazendo mais recurso 
para a municipalidade”, afirmou. 
    O ICMS Patrimônio Cultural é 
um programa de incentivo à pre-
servação do patrimônio cultural 
do Estado. Ele funciona por meio 
de repasse dos recursos aos mu-
nicípios que preservam seu patri-
mônio e suas referências cultu-
rais, através de políticas públicas 
relevantes. O programa estimula 
as ações de proteção aos bens 
protegidos pelos municípios por 

meio do fortalecimento dos seto-
res responsáveis pelo patrimônio 
das cidades e de seus respectivos 
conselhos em uma ação conjun-
ta com as comunidades locais. 
    As Rodadas são ações formati-
vas para capacitação dos gestores 

municipais sobre as diretrizes da 
municipalização das políticas de 
preservação do patrimônio cultu-
ral e de promoção do espaço de es-
cuta e diálogo com os municípios 
participantes do Programa ICMS 
Patrimônio Cultural.■
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

ATENDIMENTO À IMPRENSA: comunicacao@cataguases.mg.gov.br

EDITAL DE LEILÃO. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE MINAS GERAIS – 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CATAGUASES/
MG. NÚMERO DO PROCESSO CNJ: 
00168359620168130153. EXEQUENTE: ES-
TADO DE MINAS GERAIS (AGE) - 
CNPJ:18.715.615/0001-60 EXECUTADO: 
SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS SO-
BRINHO - CPF:114.127.126-53. O leilão 
ocorrerá na modalidade exclusivamente eletrô-
nica, e será realizado no site do leiloeiro: www.
mozarleiloeseimoveis.com.br, onde foi publi-
cado o presente Edital (art. 887 §2º do CPC); 
Demais informações estão disponíveis no refe-
rido site ou pelo telefone(31) 99727-5783. 
DATA DO LEILÃO: 09.01.2024 a partir das 
10h00min. Na hipótese de ser infrutífera a alie-
nação, será realizado o 2º leilão no dia 
26.01.2024 no mesmo horário e condições. 
LANCE MÍNIMO: Que o lance mínimo de ar-
rematação em primeiro leilão será igual ao va-
lor de avaliação do bem e, em segundo leilão, 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação do bem; que o pagamento da 
arrematação ocorram 24 horas, por depósito 
judicial, ou no prazo de 15 dias úteis, sendo, 
nesta última hipótese, necessário o recolhi-
mento em 24 horas em depósito judicial, do 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
preço ofertado, como caução, e os restantes 
75% (setenta e cinco por cento) do preço lança-
do, pagos até o final do prazo de 15 (quinze) 
dias úteis mediante recolhimento em depósito 
judicial; que, havendo opção do arrematante 
para o pagamento do preço no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, uma vez não recolhido o 
restante de 75% (setenta e cinco por cento) do 
preço, no prazo concedido, será perdido o va-
lor da caução em favor do exequente, confor-
me disposto no art. 897 do CPC/2015;. DES-
CRIÇÃO DO BEM: Veiculo Marca Fiat, 
Modelo Palio Fire Flex, Cor: Azul escuro, 04 
porta, ano de fabricação/modelo 2006/2007, 
placa HEB-4501, chassi 
9BD17164G72894172, apresentando algumas 
avarias na lataria e pintura, pneus em ruim es-
tado e em bom estado de funcionamento. LO-
CALIZAÇAO DO BEM: AV. Antônio Esteves 
Ribeiro, 32, Centro, Dona Euzebia, MG. AVA-
LIAÇÃO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
ÔNUS: O Bem possui outras penhoras; contem 
outros débitos junto ao detram MG.FORMA 
DE PAGAMENTO: . a) O pagamento da arre-
matação será feito através de guia judicial que 
será encaminhada ao arrematante por meio do 
e-mail indicado no cadastro; b) Na arremata-
ção à vista, o valor integral deverá ser pago 
impreterivelmente nas 24 (vinte e quatro) ho-
ras subsequentes ao leilão, e o comprovante 
deverá ser enviado ao Leiloeiro no e-mail mo-
zarmirandaleiloeiro@gmail.com, na mesma 
data, até às 18h00min, sob pena das responsa-
bilizações cíveis e criminais cabíveis; c) Pelos 
serviços prestados, caberá ao Leiloeiro o rece-
bimento de comissão no percentual de 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser paga pelo ar-
rematante; d) A comissão do Leiloeiro deverá 
ser depositada na sua integralidade, em conta 
bancária que será informada ao arrematante 
por meio do e-mail indicado no cadastro, im-
preterivelmente até o dia subsequente à reali-
zação do leilão, e o comprovante deverá ser 
enviado ao Leiloeiro no e-mail mozarmiranda-
leiloeiro@gmail.com, na mesma data, até às 
18h00min; e) Ainda, no caso de inadimple-
mento ou desistência da arrematação, por qual-
quer motivo, exceto os previstos em lei, o arre-
matante não terá direito à devolução da 
comissão do Leiloeiro. Na hipótese de não pa-
gamento da comissão, mesmo que aproveitado 
o lance subsequente, o Leiloeiro poderá pro-
mover a execução do valor devido nos próprios 
autos, ou ainda, levar o título (auto de arrema-
tação)a protesto perante o Cartório competen-
te. Ficará a cargo do arrematante, quando inti-
mado pelo(a) Magistrado(a) a fazê-lo, o 
pagamento das custas para expedição da Carta 
de Arrematação e Mandado de Imissão na Pos-
se. CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO: Por 
ordem do M.M juízo, o presente leilão será re-
gido pelo Decreto Lei 21.981/32; CPC; CTN e; 
Código Penal nas seguintes condições: 1ª) O 
leilão será realizado pelo Mozar Miranda Al-
meida, matrícula JUCEMG 844, nas datas e 
horário acima, podendo ser prorrogado por 
00h30min. O Leiloeiro fica autorizado a alter-
nar a sequência de lotes caso julgue necessário. 
2ª) O Tribunal de Justiça de Minas Gerais re-
serva-se o direito de incluir ou excluir bens do 
leilão. 3ª) Para participar do Leilão Eletrônico 
o interessado deverá acessar a plataforma do 
Leiloeiro (www.mozarleiloeseimoveis.com.
br), no canto superior direito e clicar no botão 
“Cadastro”, e seguir os próximos passos. 4ª) 
Para os cadastros de Pessoas Físicas será ne-
cessário, além da informação dos dados pesso-
ais, anexar ao sistema os seguintes documen-
tos: RG (com data de emissão inferior a dez 
anos), CNH/CPF e comprovante de endereço 
atualizado (até 03 meses). 5ª) Para os cadastros 
de Pessoas Jurídicas será necessário, além da 
informação dos dados empresariais, anexar ao 
sistema os seguintes documentos: contrato so-
cial, cartão do CNPJ expedido pela Receita 
Federal atualizado, comprovante de endereço 
da empresa (até 03 meses), RG (com data de 
emissão inferior a dez anos) e CPF do repre-
sentante legal. 6ª) Poderá o Leiloeiro requerer 
a apresentação de documentos complementa-

res para a elucidação de questões a depender 
do caso concreto, caso julgue necessário. 7ª) A 
arrematação em nome de terceiros somente 
será permitida mediante apresentação de pro-
curação específica para o ato, conjuntamente 
com os documentos discriminados nos itens 4º 
e 5º se pessoa física ou jurídica, respectiva-
mente. 8ª) Uma vez aprovado o cadastro na 
plataforma do leiloeiro, o usuário é responsá-
vel pela sua administração e por todas as ofer-
tas registradas em seu login, estando ciente de 
que os lances ofertados não poderão ser anula-
dos e/ou cancelados em nenhuma hipótese, 
haja vista serem irrevogáveis e irretratáveis. 9ª) 
A oferta de lances implica no aceite do ofertan-
te ao presente edital, não podendo alegar seu 
desconhecimento posteriormente. 10ª) O Lei-
loeiro não se responsabilizará por quaisquer 
ocorrências oriundas de falhas e/ou impossibi-
lidades técnicas do dispositivo ou conexão de 
internet do interessado, sendo de sua inteira 
atribuição a checagem do funcionamento ante-
riormente ao leilão, não sendo cabível qualquer 
reclamação a respeito. 11ª) As alienações são 
feitas em caráter “AD-CORPUS”, portanto, 
compete ao interessado na arrematação, ante-
riormente à oferta de lances, a verificação do 
estado de conservação dos bens, não podendo 
o arrematante alegar desconhecimento de suas 
condições, características, compartimentos in-
ternos, estado de conservação e localização. 
12ª) O interessado na arrematação deverá pro-
ceder, anteriormente à oferta de lances, pesqui-
sa junto ao DETRAN competente para que te-
nha ciência de todas as despesas com impostos, 
taxas e multas incidentes ou que possam incidir 
sob o veículo, e se for o caso, requerer ao Juízo 
da Vara competente,a aplicação da isenção pre-
vista no art. 130 do CTN. 13ª) Considerando 
que o Leiloeiro não possui acesso ao sistema 
interno do DETRAN onde são informados os 
gravames que recaem sobre o veículo, estas 
informações serão disponibilizadas pela secre-
taria do juízo. 14ª) Ficará a cargo do arrema-
tante: as despesas referentes à transferência de 
propriedade, retirada e transporte do veículo. 
15ª) Deverá o fiel depositário e/ou o(a) 
Executado(a) do bem, permitir a visitação com 
horário pré- agendado, mediante pedido do in-
teressado nos autos. 16ª) Encerrado o leilão, os 
bens que não receberem lances ficarão disponí-
veis para recebimento de ofertas. 17ª) No caso 
de inadimplemento da arrematação, seja na 
modalidade à vista ou parcelada, o Leiloeiro 
fica autorizado a aproveitar o lance do licitante 
que mantiver a proposta. 18ª) Na hipótese de 
cancelamento do leilão por motivo de paga-
mento da dívida ou acordo (ainda que na esfera 
administrativa), após a publicação do edital e 
antes do leilão, fica arbitrada a comissão de 
2%(dois por cento) sobre o valor da avaliação 
do bem, a ser custeado pelo Executado, para 
ressarcimentodos serviços prestados pelo Lei-
loeiro. 19ª) No caso de parcelamento, acordo e/
ou pagamento da dívida, se requeridos após o 
início do leilão,o Leiloeiro será remunerado 
com o montante correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da avaliação do bem, a 
ser pago pelo Executado na data do parcela-
mento acordo ou remição. 20ª) No caso de Ad-
judicação, a remuneração do leiloeiro (5% sob 
o valor de avaliação) deverá ser paga, no ato, 
pelo adjudicante, sendo o valor imediatamente 
depositado por ele antes da assinatura da res-
pectiva carta e de 5% do valor da proposta para 
aquisição em parcelas, devida pelo proponente 
21ª) A arrematação só será concluída após a 
homologação pelo MM. Juiz da Vara compe-
tente e julgamento de eventuais recursos. 22ª) 
Caberá ao interessado formular o pedido de 
cancelamento de gravames lançados sobre o 
bem arrematado diretamente à autoridade que 
o determinou ou à que expediu a Carta de Arre-
matação ou Adjudicação. 23ª) O Leiloeiro não 
é responsável por qualquer eventual morosida-
de na expedição da Carta/Auto de Arrematação 
e determinação de retirada de eventuais ônus, 
visto que é de competência exclusiva do Poder 
Judiciário tais atribuições, cabendo ao arrema-
tante diligenciar para que sejam efetivadas. 
24ª) Por ordem do juízo e por força de lei, caso 
o devedor não seja encontrado pelo Sr. Oficial 
de Justiça, fica pelo presente edital intimado do 
leilão e dos ônus que lhe serão impostos, refe-
ridos nas cláusulas 18ª a 20ª. 25ª) Ficam inti-
mados do leilão (1ª e 2ª data, se houver), as 
partes, os coproprietários, seus cônjuges se ca-
sados forem, credores hipotecários ou fiduciá-
rios e credores com penhoras averbadas, inclu-
sive os que estiverem em local incerto e não 
sabido. 26ª) A Nota de Arrematação será expe-
dida pelo Leiloeiro após trânsito em julgado de 
eventuais recursos e entrega do bem. 27ª) Em 
nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidade 
previstas em lei, serão aceitas desistências dos 
arrematantes ou alegações de desconhecimento 
das cláusulas e condições  deste Edital para 
eximirem-se das obrigações geradas, inclusive 
aquelas de ordem criminal, na forma do artigo 
358 do Código Penal Brasileiro, onde está pre-
visto que: “Todo aquele que impedir, afastar ou 
tentar afastar concorrentes ou licitantes por 
meios ilícitos, violência ou oferecimento de 
vantagens, e, ainda, perturbar, fraudar ou tentar 
fraudar, a venda em hasta pública ou arremata-
ção judicial, estará incursonas penas que va-
riam de dois meses a dois anos de detenção e/
ou multa”. Por ordem deste Juízo, foi expedido 
o presente Edital em 06.11.2023.

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

O Presidente da Câmara Municipal de Ca-
taguases, no uso de suas atribuições contidas 
no Artigo 28 inciso IV,  da Lei Orgânica c/c 
com o Inciso II do Artigo 244 do Regi-
mento Interno da Câmara, promulga a 
seguinte Lei, oriunda do Projeto de Lei  
nº 32/2023 de autoria do Vereador Felipe 
Ramos.

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases aprovou e eu, nos termos 
da Lei Orgânica  do Município conco-
mitante com o Regimento Interno desta 
Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.987/2023
Dispõe sobre a criação e distribuição 

gratuita do “Cordão de Girassol” àqueles 
que possuam doenças, deficiências e/ou 
transtornos considerados ocultos, como 
forma de identificá-los nos estabeleci-
mentos públicos e privados, com o ob-
jetivo de prestar a eles um atendimento 
preferencial.

Art. 1º Fica instituída a implementa-
ção de um crachá a ser distribuído gra-
tuitamente com objetivo de identificar 
aqueles que possuam doenças, deficiên-
cias e/ou transtornos considerados ocul-
tos e que acreditam necessitar de atendi-
mento preferencial nos estabelecimentos 
públicos e privados deste município.

Art. 2º O crachá conterá em seu verso 
as seguintes informações de seu titular: 
foto, nome; data de nascimento; endere-
ço; nome do contato; telefone de contato; 
e identificação da doença, deficiências e/
ou transtorno que possui (com o CID). 
O design e cordão serão compostos por 
imagens de girassol, o que justifica o 
nome de “Cordão de Girassol”. A fita do 
cordão será da cor verde com figuras de 
girassóis na cor amarela, com o intuito de 
facilitar sua identificação. 

Art. 3º A confecção e a distribuição 
do “Cordão de Girassol”, assim como o 
cadastro daqueles que o solicitarem, de-
verão ser atribuídos preferencialmente à 
Secretaria de Saúde, em conjunto com a 
Secretaria de Desenvolvimento Social.

Parágrafo único. Deverão constar no 
crachá elementos que dificultem sua fal-
sificação e emissão por órgãos não auto-
rizados. 

Art. 4º O “Cordão de Girassol” so-
mente poderá ser solicitado por aqueles 
que possuam a doença, deficiência e/ou 
transtorno oculto ou seu representante 
legal, mediante apresentação de atestado 
médico que comprove a existência da do-
ença e/ou transtorno.

Art. 5º Para esta Lei, são consideradas 
doenças, deficiências e/ou transtornos 
ocultos: 

a) Autismo; 
b) Transtorno de déficit de atenção 

(TDAH); 
c) Síndrome de Tourette; 
d) Doença de Chron; 
e) Visão monocular; 
f) Visão subnormal; 
g) Pacientes ostomizados; 
 h) Transtornos psiquiátricos, tais 

como: ansiedade, síndrome do pânico e 
psicoses; 

i) Deficiência intelectual; 
j) Fibrose cística. 
l) Fibromialgia
m) Espondilite Anquilosante – CID 

10M45.
Art. 6º - Caberá aos estabelecimentos 

públicos e privados deste município de-
senvolver procedimentos de atendimento 
preferencial mais ágeis aos que portarem 
o “Cordão de Girassol”. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 
13 de novembro de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Artigo 28 inciso IV,  da Lei 
Orgânica c/c com o Inciso II do Artigo 
244 do Regimento Interno da Câmara, 
promulga a seguinte Lei, oriunda do Pro-
jeto de Lei  nº 34/2023 de autoria da Ve-
readora Stéfany Carli Oliveira.

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases aprovou e eu, nos termos 
da Lei Orgânica  do Município conco-
mitante com o Regimento Interno desta 
Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.988/2023
“DISPÕE SOBRE AS NORMAS 

GERAIS DE SEGURANÇA EM INS-
TITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DO CA-
TAGUASES.”

Art. 1º - Esta Lei estabelece as normas 
gerais de segurança a serem adotadas pe-
las instituições financeiras e afins sedia-
das no Município do Cataguases, onde 
haja, simultaneamente, atendimento ao 
público e guarda ou movimentação de 
numerário de terceiros.

Parágrafo Único  -  Os estabelecimen-
tos referidos no caput compreendem ban-
cos oficiais ou privados, caixas econômi-
cas, sociedades de crédito, associações 
de poupança, suas agências e postos de 
atendimento, assim como as cooperati-
vas singulares de crédito e suas respec-
tivas dependências.

Art. 2º - As agências das instituições 
financeiras instaladas no Município do 
Cataguases deverão possuir:

I – vigilantes com coletes balísticos e 
armados, nos termos definidos pela Lei 
Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II – alarme interligado entre a agência 
bancária e outra unidade da instituição 
financeira, empresa de serviços de segu-
rança ou órgão policial mais próximo;

III – sistemas de circuito interno e ex-
terno de imagens, com filmagem e gra-
vação;

IV – portas de segurança com detector 
de metais, travamento e retorno automá-
tico, e abertura ou janela para entrega de 
metal detectado ao vigilante;

V – biombos separando a área dos cai-
xas das filas;

VI – guarda-volumes à disposição de 
clientes e visitantes, para utilização gra-
tuita;

VII – adequação de numerário nas de-
pendências.

Art. 3º - Os postos de atendimento das 
instituições financeiras instaladas no mu-
nicípio do Cataguases  deverão possuir:

I – vigilantes com coletes balísticos e 
armados, nos termos definidos pela Lei 
Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II – alarme interligado entre o posto 
de atendimento e outra unidade da ins-
tituição financeira, empresa de serviços 
de segurança ou órgão policial mais pró-
ximo;

III – cofre com dispositivo tempori-
zador;

IV – sistemas de circuito interno e ex-
terno de imagens, com filmagem e gra-
vação.

Art. 4º - As instituições financeiras de 
que trata esta Lei deverão disponibilizar 
acesso gratuito a uma plataforma digital 
que contemple, entre outros, a divulga-
ção de normas, palestras e campanhas de 
segurança bancária, voltadas ao esclare-
cimento da população em geral.

Art. 5º - As instituições financeiras te-
rão o prazo de 60 (sessenta) dias, a con-
tar da data de publicação desta Lei, para 
adaptarem-se às suas disposições.

Art. 6º - O não cumprimento das dis-
posições contidas nesta Lei sujeitará a 
instituição financeira infratora às seguin-
tes sanções:

I – advertência;
II – multa de 24 UFM, com valor du-

plicado a cada reincidência; e
III – interdição do estabelecimento.
Art. 7º - A fiscalização do cumprimen-

to das disposições desta Lei será feita pe-
los órgãos competentes da Prefeitura do 
Cataguases.

Art. 8º - As despesas com a execução 
da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º - O Poder Executivo regula-
mentará esta Lei, no que couber, após a 
sua publicação.

Art. 10 -  Fica revogada a Lei nº 
4.489/2018 de 25 de fevereiro de 2018.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 13 de no-
vembro de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

ATA DA 917 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

Aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, 
na Sede da Câmara Muicipal de Catagua-
ses a 917 (novecentos e dezesete) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, com a 
presença dos Vereadores:  Antônio Gil-
mar de Oliveira, Fernando Medeiros Pe-
reira, Felipe Ramos, Flávio Alves de 
Sousa, Gilberto Marques de Oliveira, 
Henrique Silva Oliveira, Jeferson Frei-
tas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Mo-
reira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oli-
veira Filho,  Silvio Romero,  Vinicius 
Machado.  O Vereador Vinicius Machado 
assistiu a sessão de forma remota. Ausen-
te com justificativa a Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira.  Início dos trabalhos às 
dezoito horas e cinquenta e cinco minu-
tos, encerrando-se às vinte e uma horas. 
O Presidente  Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes.  Secreta-
riou a Sessão, o 2º Secretário, Vereador 
Flávio Alves de Sousa, pois a 1º Secretá-
ria, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, es-
tava representando a Câmara Municipal 
no Evento realizado pela Escola Estadual 
Astolfo Dutra. Em seguida o Presidente 
solicitou  ao Secretário que fizesse leitura 
da Ata da Sessão anterior. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira solicitou a 
dispensa da leitura da ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. Coloca-
do em discussão e votação a solicitação 
foi aprovada por unanimidade.  O Presi-
dente colocou em discussão e votação a 
Ata 916 Sessão Ordinária realizada no 
dia 31 de outubro, que foi aprovada por 
unanimidade. O Presidente solicitou  ao 
Secretário que fizesse leitura das corres-
pondências recebidas. Não houve corres-
pondências. Os Veradores Ricardo Dias e 
Rogério Filho, solicitaram incrição para 
apresentação do curso que fizeram em 
Belo Horizonte, mas informaram ao Pre-
sidente, que gostariam de apresentar na 
Sessão Ordinária do dia 14 de novembro, 
o que foi acatado pelo Presidente. PRO-
LER não fez sua exposição. INDICA-
ÇÃO: Nº 22/2023 – Retirada de galhos e 
troncos de árvores da Rua Mariquinha 
Schetini, Bairro Leonardo. Vereador 
GILBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 
(Beto do Leonardo).S/Nº – Capina e tapa 
buracos em toda extensão da Avenida 
Professor Antônio Amaro. Vereador RI-
CARDO GERALDO DIAS.  Após lidas 
foram encaminhadas para o Chefe do Po-
der Executivo. PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR RECEBIDA DO EXE-

CUTIVO: Nº 27/2023 – Altera o texto do 
Código Tributário Municipal Lei Com-
plementar nº 4.888/2022 e dá outras pro-
vidências. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETOS DE LEI RE-
CEBIDOS DO EXECUTIVO: Nº 
26/2023 – Altera a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº 4.967/2023, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração da 
proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2024. Nº 28/2023 – Dispõe 
sobre alterar o artigo 1º da Lei Municipal 
4.949/2023 que criou o Cargo de Cirur-
gião Dentista Endodontista. Os Projetos 
encaminhados do Executivo vieram com 
solicitação de urgência, a pedido do Pre-
sidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, Vereador Rafael Mo-
reira, o Presidente suspendeu a Sessão 
por quinze minutos para que a Comissão 
e os Vereadores pudessem sanar algumas 
dúvidas e observar se realmente era ne-
cessário a votação dos projetos nessa 
Sessão. Após o retorno foi concedida a 
palavra ao representante do Executivo, 
Senhor Humberto Valverde, que expli-
cou o motivo da urgência e informou ao 
Plenário que a maior necessidade de 
aprovação era dos Projetos de Lei 26 e 27 
por se tratar de matérias que precisam ser 
aprovadas juntas, pois uma depende da 
outra. Os Vereadores fizeram questiona-
mentos sobre as matérias dos referidos 
projetos. Apesar de toda explicação os 
Vereadores não acataram a inclusão dos 
projetos na pauta e solicitaram ao Presi-
dente que os mesmos, fossem colocados 
na pauta da Sessão Ordinária do dia 14 
de novembro. Dessa forma o Presidente 
encaminhou os projetos para às Comis-
sões Permanentes e informou ao Plenário 
que os mesmos vão constar da pauta da 
sessão do dia 14 de novembro. REQUE-
RIMENTOS RECEBIDOS DO LEGIS-
LATIVO: Nº 138/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Cópia da Ata da eleição dos 
Conselheiros Tutelares, realizada no 
Município de Cataguases ano 2023. Ve-
reador RICARDO DIAS. Nº 139/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informa-
ções acerca do cumprimento da Lei 
4.811/2021 Promoção da Dignidade 
Menstrual para mulheres e jovens em 
situação de vulnerabilidade, promulga-
da pelo então Presidente da Mesa Dire-
tora desta Casa Felipe Ramos, em 
05/12/2021. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. O Presidente colo-
cou em discussão e votação a solicita-
ção de urgência que foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida encaminhou 
os requerimentos às Comissões Perma-
nentes e acrescentou os mesmos na 
pauta da sessão. PROJETO DE LEI 
APROVADO DO EXECUTIVO: Nº 
25/2023 – Dispõe sobre a alteração do 
Plano Plurianual – PPA 2022-2025, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023, abertura de crédito adicional es-
pecial e dá outras providências. Parecer 
da Procuradoria pela legalidade e cons-
titucionalidade. Parecer da Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contabilida-
de exarado pelo prosseguimento da ma-
téria. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimida-
de. O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nomi-
nalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou contrário 
ao  Projeto de Lei nº 25/2023 de autoria 
do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: a Secretária indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pe-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Felipe Ramos Vilas Souza, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Pre-
sidente declarou que o Projeto de Lei nº 
25/2023 de autoria do Poder Executivo 
foi aprovado por unanimidade. Não vo-
tou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira 
por estar ausente à Sessão com justifi-
cativa. PROJETO DE LEI COMPLE-
MENTAR DO LEGISLATIVO ADIA-
DO: Nº 11/2023- Altera o Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 4.959/2023, que alte-
rou o artigo 8º da Lei Municipal nº 
2.427/1995 e altera os Artigos 1º e 2º da 

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.989 de 20 de novembro de 
2023.

Dispõe sobre a politica de desenvolvi-
mento Industrial do Município de Cata-
guases – MG e dá outras providências.

O povo do Município de Cataguases 
MG, através de seus representantes apro-
vou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte 
Lei: 

 Art.1º – A politica de desenvolvi-
mento industrial do Município será 
implementada mediante programas de 
apoio e desenvolvimento das pequenas e 
microempresas e de atração e promoção 
industrial.

Art.2º – A politica de que trata esta 
Lei, será formulada e implementada com 
a observância das seguintes diretrizes:

I – incentivo à industrialização do Mu-
nicípio com o aproveitamento de sua vo-
cação tecnológica, agroindustrial e para 
os setores de comércio e serviços, com 
vistas a seu desenvolvimento economico 
e social;

II – atração de empresas para ocupa-
ção de áreas industriais;

Lei Municipal nº 4.969/2023, que dis-
põe sobre a Classificação de Usos e Ati-
vidades Comerciais, Industriais e de 
Serviços e o Quadro 3 – Tabela de Usos 
Proibidos – Vereador VINICIUS MA-
CHADO. O Presidente, Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, informou ao 
Plenário, que devido a inscrição da Se-
nhora Maria José do Vale Machado 
para fazer uso da Tribuna Livre, cujo 
assunto trata de Políticas Urbanas e 
consequentemente o tema tem haver 
com a matéria a ser votada nessa ses-
são, o projeto de lei complementar terá 
sua segunda votação adiada para a ses-
são ordinária a ser realizada no dia 14 
de novembro. PROJETO DE LEI AR-
QUIVADO DO LEGISLATIVO: Nº 
41/2023 – Núcleo de Atividade do Ido-
so, com serviços de saúde, nutrição, 
educação física e assistência social. 
Vereador RICARDO DIAS. O autor do 
referido projeto solicitou seu arquiva-
mento, uma vez que o Procurador dessa 
Casa, Doutor Ricardo Zanella, exarou 
parecer contrário a matéria do projeto. 
TRIBUNA LIVRE: Inscrita a Senhora 
Maria José do Vale Machado que expla-
nou sobre a mudança de Zoneamento 
da Rua Manoel Barbosa Junior, em seu 
pronunciamento se pocisionou contrá-
ria a alteração que está sendo proposta 
no projeto de lei complementar nº 
11/2023. Todo seu pronunciamento está 
salvo na Secretaria dessa Casa. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, deu 
por encerrada a Sessão Ordinária e eu, 
Vereador Flávio Alves de Sousa, 2º Se-
cretário,  lavrei a presente Ata que assi-
no juntamente com o Presidente, 1º Vi-
ce-Presidente e demais Vereadores que 
queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA
28/11/23 – 18:30h

CONVOCAÇÃO: Atendendo a re-
querimento de autoria da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos – Convoca o 
Secretário de Obras, Senhor José Ma-
ria Sasso, para prestar esclarecimentos 
sobre a obra da ponte Pedro Dutra Ni-
cácio Neto (Ponte Nova) e sobre a pa-
ralisação da obra e o responsável pela 
Empresa Minas Florestais e Constru-
ções Ltda, vencedora do certame para 
realização das obras. 

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:
Nº 35/2023 – Dispõe sobre a vedação 

do emprego de técnicas de arquitetura 
hostil em espaços livres de uso públi-
co, no Município de Cataguases – Lei 
Padre Júlio Lancelotti. Vereadora STE-
FANY CARLI OLIVEIRA

Nº 46/2023 – Altera a lei Municipal 
nº 4.901/2022 e dá outras providências. 
Vereador VINICIUS MACHADO. 

Nº 48/2023 – Dispõe sobre os direi-
tos dos pais de pessoas com transtorno 
do Espectro Autista (TEA) no Municí-
pio de Cataguases e dá outras providên-
cias. Vereador ROGÉRIO FILHO

Nº 49/2023 – Reconhece as pessoas 
com fibromialgia como pessoas com 
deficiência e dá outras providências.
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA

 Requerimentos:
Nº 150/2023 – Requer do Poder Exe-

cutivo o que segue: Informações sobre 
a lombada entre as Ruas Helias Mauá-
de e Pierre Teotonio da Silva e Antônio 
Augusto Sousa. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA

Nº 151/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre 
a CEMI Turminha da Mônica. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA.

Nº 152/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações 
sobre as Emendas Impositvas de auto-
ria do Gabinete do Vereador Gilberto 
Marques Oliveria, referentes ao ano 
de 2023. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 
22 de novembro de 2023

Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira
Presidente  

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

Domingo, 26 de novembro de 2023

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
COORDENADOR DE POLO UAB

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, designada pela Secretaria de
Educação de Cataguases, no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna público o
resultado da seleção para Coordenador(a) de Polo UAB, realizado por meio do Edital
nº06/2023, visando à atuação de Coordenador(a) para o Polo UAB do Município de
Cataguases-MG.

Inscrição Candidato(a) Pontuação

001 Cecília Marques Valverde 42
Cataguases, 22 de novembro de 2023

Lucí Mara Guedes Gonçalves

Secretária Municipal de Educação

III – incentivo à criação de áreas para 
a instalação de indústrias, especialmen-
te as voltadas para o setor tecnológico e 
agroindustrial;

IV – fomento e continuidade do pro-
cesso de melhoria e reestruruação das 
estradas utilizadas para o escoamento de 
produtos;

V – ampla divulgação dos projetos a 
serem implantados em parceria com a 
iniciativa privada;

VI – participação de representante do 
Poder Legislativo e da sociedade civil 
organizada em todas as fases de elabo-
ração dos programas da politica de que 
trata esta Lei.

 Art.3º – Na articulação da política de 
que trata esta Lei, será respeitado o perfil 
econômico do Município, privilegiando-
-se os projetos relacionados com os seto-
res tecnológico, industrial e do comércio 
e serviços.

Art.4º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de novembro de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

Lei Nº 4.990 de 22 de novembro de 
2023.

Dispõe sobre a alteração do Plano 
Plurianual - PPA 2022-2025, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023, 
abertura de crédito adicional especial e 
dá outras providências.

O povo do Município de Catagua-
ses MG, através de seus representantes 
aprovou, e, eu Prefeito sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 1º - Fica O Poder Executivo au-
torizado a incluir no PPA - Plano Plu-
rianual, instituído pela Lei Municipal 
4.797/2021, de 14 de outubro de 2021, 
com vigência nos exercíciosde 2022 a 
2025, a seguinte ação:

Órgão: Poder Executivo
Unidade: 01.15 - Secretaria de Agri-

cultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 18.541.0028.2231 

- Rateio Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos da Zona da 
Mata - CIRSU

  3.3.71.70.00 - Rateio pela Participa-
ção em Consórcio Público ......44.300,00

Total..... R$ 44.300,00
Art.2° - Fica incluído na Lei nº 

4.878/2022 de 25 de agosto de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
2023), a seguinte ação

Órgão: Poder Executivo
Unidade: 01.15 - Secretaria de Agri-

cultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 18.541.0028.2231 

- Rateio Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos da Zona da 
Mata - CIRSU

3.3.71.70.00 - Rateio pela Participa-
ção em Consórcio Público...44.300,00

Total.... R$ 44.300,00
Art.3º - Fica o Poder Executivo auto-

rizado a abrir crédito adicional especial 
na Lei nº 4.920/2022, de 21 de dezem-
bro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA 2023), na seguinte ação:

Órgão: Poder Executivo
Unidade: 01.15 - Secretaria de Agri-

cultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 18.541.0028.2231 

- Rateio Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos da Zona da 
Mata - CIRSU

3.3.71.70.00 - Rateio pela Participa-
ção em Consórcio Público.......44.300,00

Total..... R$ 44.300,00
Art.4º - Servirá para cobertura dos 

créditos abertos no art. 3º a redução da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Poder Executivo
Unidade: 01.12 - Secretaria de Obras
Projeto/Atividade: 17.512.0028.1018 

- Instalação e Operação do Novo Aterro 
Sanitário Municipal Consorciado

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.... 
44.300,00

Total..... R$ 44.300,00
Art.5º - A cobertura das despesas de 

que trata o art. 3º desta Lei será efeti-
vada com base na art. 43, §1º, inciso III 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art.6º - Fica autorizado o Poder Exe-
cutivo a suplementação de dotação de 
que trata o art. 3º até o limite de 30% do 
seu valor total.

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de novembro de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

DECRETO Nº 5.854/2023
José Henriques prefeito de Catagua-

ses MG, José Henriques, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 85, inciso 
I alínea “J” da Lei Orgânica do Muni-
cípio.

Considerando o falecimento do titu-
lar do ponto de taxi 04 – Getulio Vargas 
(Calçadão);

DECRETA
Art.1º - Fica revogada a permis-

são para serviços de taxi no ponto 
04 – Getulio Vargas (Calçadão) devi-
do ao falecimento do titular PEDRO 
BAGNO NETO cujo óbito ocorreu em 
02/09/2023.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de novembro de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emília de Sousa Menta
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 648/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal; 

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tem-

porária do Senhor FREDERICO B. 
ATHOUGUIA DA SILVA, aprovado em 
3º lugar no Processo Seletivo Simplifi-

cado regido pelo Edital nº 010/2023 para 
exercício do cargo de ENGENHEIRO 
AMBIENTAL, com base na Lei Munici-
pal nº 4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 649/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a prorrogação pelo de 

período de mais um ano, da licença sem 
vencimentos da Servidora Pública Muni-
cipal, CAROLINA GONÇALVES GER-
BASSI, matrícula 153880, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de TÉCNI-
CO DE LABORATÓRIO, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases .

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de novembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 650/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de traba-

lho temporário da Servidora Pública 
Municipal DELIZETE MACHADO 
ALVES BORGES, matrícula 727899, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 
Secretaria de Serviços Urbanos do Mu-
nicípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a 19 de novembro de 
2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 651/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho 

temporário do Servidor Público Mu-
nicipal MOACIR DA SILVA FILHO, 
matrícula 727898, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, com lotação na Secretaria de 
Serviços Urbanos do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a 19 de novembro de 
2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 652/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de trabalho temporário do Servidor 
Público Municipal YAN DE SOUZA 
PEREIRA, matrícula 728353, ocupan-
te do cargo de ADMINISTRADOR DE 
REDE, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a 17 de novembro de 
2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 653/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar o Senhor PAULO SÉR-

GIO SANTANA, matrícula 505446, 
ocupante do cargo de Livre Nomeação 
e Exoneração de ADMINISTRADOR 
DISTRITAL, com lotação na Secreta-
ria de Serviços Urbanos do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a 21 de novembro de 
2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 24 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 654/2023
Institui Processo Administrativo nº 

036/2023 em face da empresa SER-
RAMINAS PADARIA E HORT-FRUT 
LTDA,CNPJ nº 47.223.303/0001-
37em razão de descumprimento do 
objeto contratual, prestação de servi-
ços insatisfatórios e/ou não previstos 
no Edital do Processo Licitatório nº 
278/2022, designa Comissão Proces-
sante.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 CONSIDERANDOque a empre-
sa processada não cumpriu o contrato 
e não forneceu 10 (dez) unidades de 
bombom tipo bola com recheio á base 
de castanha de caju e cobertura de cho-
colate preto ao leite. Pacote contendo 
aproximadamente 50 unidades. Emba-
lagem de 825g a 1.000g, item 17, 30 
(trinta) unidades de feijão vermelho, 
tipo 1, novo, seco, cru (in natural), 
constituído de grãos da mesma colo-
ração. Embalagem de 1kg, item 32,  
30 (trinta) unidades de laticínio tipo 
requeijão de boa qualidade, cremoso. 
Pote com 200 a 250g, item 57, Pro-
cesso Licitatório nº 278/2022, Ata de 
Registro de Preços nº 081/2023e AF nº 
6414/2023de 22 de setembro de 2023.

 CONSIDERANDO que após notifi-
cação do setor de Licitações e Contra-
tos a empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em desfa-
vor da SERRAMINAS PADARIA E 
HORT-FRUT LTDA, em razão do que 

dispõem o artigo 78, incisos I, II, IV e 
VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Adminis-
trativo os seguintes servidores, sob a 
presidência do primeiro, visando au-
sência de assinatura na Ata de Registro 
de Preços nº081/2023:

I-BERNARDO CHAIA COELHO- 
PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o 
disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 
25 de agosto de 2022, com aplicação 
subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro 
de 1999 e das normas de Direito Civil 
e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pesso-
almente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados 
em dias úteis, salvo disposição legal 
específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de novembro de 2023

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques, comunica a todos 

os interessados que fará no dia 27 de novembro de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura das propostas das empresas habilitadas no Processo Licitatório nº 
229/2023 na modalidade Tomada de Preços nº 022/2023, Tipo menor preço global, para contrata-
ção de empresa especializada em serviço de engenharia para construção de alambrado e reforma 
e ampliação da cozinha da Escola Municipal Monsenhor Solindo no Bairro Thomé no município 
de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail licitacao-
pmcataguases@gmail.com

Cataguases, 24 de novembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 252/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 131/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de lixeiras fabricadas em polietileno de alta densidade (PEAD) de volume 
igual a 1.000 litros em atendimento à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente da Pre-
feitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 08/12/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 612.290,00
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 

212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de com-
pras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocataguases@

gmail.com
Cataguases, 21 de novembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 

todos os interessados que fará no dia 18 de dezembro de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Fi-
lho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro 
na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 255/2023 na modalida-
de Tomada de Preços nº 026/2023, Tipo menor preço, para contratação de empresa especia-
lizada em serviço de engenharia para obra de rede pluvial e pavimentação asfáltica nas ruas 
Alberto Peres e Benjamin Peres no Distrito de Sereno no município de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 531.496,53
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br/

licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-
-mail licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 22 de novembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 256/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023
REGISTRO DE PREÇO N° 133/2023 
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-

dos os interessados que fará no dia 15 de janeiro de 2024 às 09 h na Galeria Salgado Filho, 
situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na 
cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 256/2023 na modalidade 
Concorrência Pública nº 006/2023, Registro de Preços n° 133/2023, Tipo menor preço glo-
bal, para registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
obra de pavimentação em CBUQ em diversas ruas do município de Cataguases de acordo 
com a demanda e o memorial descritivo realizado pela Secretaria Municipal de Obras.

Valor estimado: R$ 1.369.084,42
Os interessados poderão adquirir o edital a partir do dia 01/12/2023 através do site www.

cataguases.mg.gov.br e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou 
através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com.  

Cataguases, 22 de novembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 014//2023
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de engenharia elétrica para reforma elétrica 

na Chácara Catarina no município de Cataguases em atendimento à Secretaria de Cultura e Tu-
rismo.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 20/11/2023
EMPRESA: VOLT EFICIENCIA ENERGETICA E ENGENHARIA LTDA
Valor homologado: R$ 26.375,46
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 016//2023
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de engenharia para execução da obra 

de construção guarda corpo com gradil e corrimão na praça do Distrito de Sereno em aten-
dimento à Secretaria de Obras da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 21/11/2023
EMPRESA: NR CONSTRUÇÃO LTDA
Valor homologado: R$ 57.220,74
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 018//2023
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ALAMBRA-

DO FUNDO E LATERAL DO CAMPO DO BAIRRO SOL NASCENTE E DO BAIRRO 
VILA REIS E CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO TODOS OS LADOS NO BAIRRO 
DICO LEITE EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA DE CATA-
GUASES-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 22/11/2023
EMPRESA: SUDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA
Valor homologado: R$ 229.877,12
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 254/2023, Inexigibilidade de Licitação N.° 027/2023, atendeu às for-

malidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e confirmado pelo Parecer Jurídico 
anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO com valor total de R$ 146.917,42 (cento e quarenta 
e seis mil, novecentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos) para contratação da empresa 
SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A CNPJ 82.845.322/0001-04 para disponibi-
lização de licenças de uso mensal da solução integrada de gestão de processos judiciais eletrôni-
cos para Procuradorias, para a informatização da Procuradoria do Município de Cataguases, no 
âmbito da execução fiscal, do contencioso judicial, apoio à gestão (SAJ Insights Lite) bem como 
contemplando integração ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG), Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT3) e sistema de dívida ativa deste Município.

Justificativa: Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 22 de novembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE ADITIVOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023
 CONTRATO DE OBRAS Nº 010/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 092/2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2023 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CA-

TAGUASES, POR MEIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE CATAGUASES E MINAS 
FLORESTAIS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 43.335.683/0001-40 PARA OBRA DE DRE-
NAGEM RUA FORTUNATO RIBEIRO – BANDEIRANTES E RUA DOMINGOS VASSALO 
– SÃO PEDRO, NA CIDADE DE CATAGUASES - MG

DO OBJETO  O presente termo aditivo terá por objeto o acréscimo de itens da planilha licitada 
conforme ofício 494/2023 e planilha elaborada da Secretaria de Obras em consonância com o 
parecer jurídico.

DO VALOR O presente termo aditivo acresce o valor de R$ 138.081,57 (cento e trinta e oito 
mil, oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes da contratação correrão por 
conta da dotação orçamentária abaixo:

Secretaria de Obras Pavimentação, calçamento e drenagens Ficha 1522- 4.4.90.51.00.00.00.0
0.00.02.0710.0000010 -Obras e instalações

DA VIGÊNCIA  O presente termo aditivo terá vigência a partir do dia 16 de novembro de 
2023 e término em 03 de março de 2024, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 e 
incisos da LEI.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS  Ficam ratificadas as demais Cláusulas 
do Contrato originário não alterado pelo presente Termo Aditivo. E, por estarem assim, justos e 
de acordo, assinam as partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
Testemunhas, que também assina. 

Cataguases, 16 de novembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
Tarcísio Duarte Ladeira /  Representante
Julia Werneck Tartaglia /  Procuradora do Município
José Maria Magalhães Sasso /  Sec. Mun. de Obras                                           
Testemunhas:  Lavínia do Carmo Diniz / Nilyê Faria de Oliveira   

EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023
CONTRATO DE OBRAS Nº 022/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 182/2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2023 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATAGUASES, POR 

MEIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE CATAGUASES E VOLT EFICIÊNCIA ENER-
GÉTICA E ENGENHARIA LTDA CNPJ 32.754.676/0001-67 PARA SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA DE REFORMA ELÉTRICA NA CHÁCARA CATARINA NA PRAÇA CATARINA 
NO MUNICÍPIO DE CATAGUASES EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO.

DO OBJETO Visa o presente, a contratação de empresa especializada em serviços de engenha-
ria elétrica para reforma elétrica na Chácara Catarina no município de Cataguases em atendimento 
à Secretaria de Cultura e Turismo.

DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO O Contrato terá vigência de 03 (três) meses, 
a partir de 21 de novembro de 2023 e término em 20 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57 e incisos da LEI e o prazo de execução será de 02 (dois) meses, a partir da 
data de recebimento da ordem de Início de serviços emitida pela Secretaria de Obras.

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO Dá-se ao presente contrato administrativo o valor de 
R$ 26.375,46 (vinte e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).

DOS RECURSOS FINANCEIROS A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta 
de recursos financeiros do contrato de repasse/recursos próprios e serão utilizadas as dotações 
orçamentárias vigentes para o exercício de 2023 e subseqüentes, conforme edital: Secretaria de 
Cultura e Turismo - Outros Serviços de Pessoa Jurídica – ficha 1659

DO FORO Elegem o Foro da Comarca de CATAGUASES para solucionar de quaisquer dúvi-
das oriundas do presente Contrato.

Cataguases/MG, 21 de novembro de 2023. 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
 Diego Ferreira de Souza /  Representante
Julia Werneck Tartaglia /  Procuradora do Município
José Maria Magalhães Sasso /  Sec. Mun. de Obras                                           
Testemunhas:  Lavínia do Carmo Diniz / Nilyê Faria de Oliveira   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023
CONTRATO DE OBRAS Nº 023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 191/2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2023 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATAGUASES, POR MEIO 

DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE CATAGUASES E NR CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ 
27.506.767/0001-43 PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO GUARDA CORPO COM GRADIL E CORRIMÃO NA PRAÇA DO DISTRI-
TO DE SERENO DA PREFEITURA DE CATAGUASES/MG.

DO OBJETO Visa a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para  
execução da obra de construção guarda corpo com gradil e corrimão na Praça do Distrito de Sere-
no da Prefeitura de Cataguases/MG.DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO O Contrato 
terá vigência de 03 (três) meses, a partir de 22 de novembro de 2023 e término em 21 de fevereiro 
de 2024, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 e incisos da LEI e o prazo de execução 
será de 02 (dois) meses, a partir da data de recebimento da ordem de Início de serviços emitida 
pela Secretaria de Obras.

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO Dá-se ao presente contrato administrativo o valor de 
R$ 57.220,74 (cinquenta e sete mil, duzentos e vinte reais e setenta e quatro centavos).

DOS RECURSOS FINANCEIROS A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta 
de recursos financeiros do contrato de repasse/recursos próprios e serão utilizadas as dotações 
orçamentárias vigentes para o exercício de 2023 e subseqüentes, conforme edital: 1.014 Constru-
ção e ampliação de praças, parques e quadras Ficha 1213 4.4.90.51.00.00.00.00.01.0710.00000
0 – Obras e instalações.

DO FORO Elegem o Foro da Comarca de CATAGUASES para solucionar de quaisquer dúvi-
das oriundas do presente Contrato.

Cataguases/MG, 22 de novembro de 2023. 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
 Nilson Martins de Resende /  Representante
Julia Werneck Tartaglia /  Procuradora do Município
José Maria Magalhães Sasso /  Sec. Mun. de Obras                                           
Testemunhas:  Lavínia do Carmo Diniz / Nilyê Faria de Oliveira  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023
CONTRATO DE OBRAS Nº 024/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 202/2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2023 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATAGUASES, POR MEIO 

DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE CATAGUASES E SUDESTE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ 30.553.849/0001-53 PARA SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO FUNDO E LATERAL 
DO CAMPO DO BAIRRO SOL NASCENTE E DO BAIRRO VILA REIS E CONSTRUÇÃO 
DE ALAMBRADO TODOS OS LADOS NO BAIRRO DICO LEITE EM ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS DA PREFEITURA DE CATAGUASES-MG.

DO OBJETO Visa o presente, a contratação de empresa especializada em serviços de engenha-
ria para construção de alambrado fundo e lateral do campo do Bairro Sol Nascente e do bairro Vila 
Reis e construção de alambrado todos os lados no Bairro Dico Leite em atendimento às demandas 
da Prefeitura de Cataguases-MG.

DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO O Contrato terá vigência de 07 (sete) meses, 
a partir de 22 de novembro de 2023 e término em 21 de junho de 2024, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57 e incisos da LEI e o prazo de execução será de 06 (seis) meses, a partir da 
data de recebimento da ordem de Início de serviços emitida pela Secretaria de Obras.

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO Dá-se ao presente contrato administrativo o valor de 
R$ 229.877,12 (duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e doze centavos).

DOS RECURSOS FINANCEIROS A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta 
de recursos financeiros do contrato de repasse/recursos próprios e serão utilizadas as dotações 
orçamentárias vigentes para o exercício de 2023 e subseqüentes, conforme edital: Proj/atividade 
1020 Adequação dos espaços esportivos do município - Ficha 1673 4.4.90.51.00.00.00.01.0710.
00000 Obras e instalações

DO FORO Elegem o Foro da Comarca de CATAGUASES para solucionar de quaisquer dúvi-
das oriundas do presente Contrato.

Cataguases/MG, 22 de novembro de 2023. 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
 Vivian de Oliveira Soares Ribeiro /  Representante
Julia Werneck Tartaglia /  Procuradora do Município
José Maria Magalhães Sasso /  Sec. Mun. de Obras                                           
Testemunhas:  Lavínia do Carmo Diniz / Nilyê Faria de Oliveira  

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 
O CEM CONSELHO ESPÍRITA 
MUNICIPAL, composto pelos Presi-
dentes das Entidades afiliadas à AME 
Aliança Municipal Espírita de Cata-
guases, na pessoa de seu Presidente 
CONVOCA os associados quites em 
condições de votar, para a Assembleia 
Geral Ordinária AGO de eleição e pos-
se da nova Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal da Aliança Municipal 
Espírita de Cataguases para atuação no 
biênio 2024-2025, que será realizada 
no dia  de 09 dezembro de 2023, às 
15:00 horas, na sede do CEPLA Centro 
Espírita Paz, Luz e Amor, sito na Av. 
Astolfo Dutra, nº 391  Bairro Centro, 
nesta cidade de Cataguases, Estado de 
Minas Gerais. Cataguases (MG), 20 de 
novembro de 2023. A Presidência.

CONVOCAÇÃO
REUNIÃO DE ASSEMBLEIA

 GERAL ORDINÁRIA
 Prezado (a) 
Fica o (a) senhor (a) associado (a) 

efetivo (a) do Centro Espírita “Paz, Luz 
e Amor” convocado (a) pela presente, de 
acordo e para os fins previstos no artigo 
18, § 1º, do Estatuto, para a Assembléia 
Geral Ordinária, a ser realizada:

LOCAL: Sede da Organização à Av. 
Astolfo Dutra, nº 391, bairro Centro – 
Cataguases/MG

DATA: 10 de dezembro de 2023.
1ª CONVOCAÇÃO: Início: 8h, com a 

presença, no mínimo, da metade mais um 
dos associados efetivos.

2ª CONVOCAÇAO: Início: 8h30 min, 
com a presença de qualquer número dos 
associados efetivos no gozo de seus direi-
tos estatutários.

 A ORDEM DO DIA é a seguinte:
a)Eleição da Diretoria e do Conselho 

Fiscal para o exercício das atividades nos 
anos de 2024 e 2025.
Cataguases,26 de novembro de 2023.

José Carlos Barbosa Pacheco
             Presidente do CEPLA                               

Nycole Xavier Cravo
Primeira Secretária do CEPLA

RESOLUÇÃO Nº 066/2023
 O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência 
Social do Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema Úni-
co de Assistência Social e altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução CNAS nº 
109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação dos Serviços Socio-
assistenciais;

Considerando a aprovação em Assem-
bleia Geral Ordinária em 25/08/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Indeferir o registro da Asso-

ciação Monsenhor Antonio Xavier Ro-
drigues. 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
25/08/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 25 de agosto de 2023 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO nº 018/2023
O CONSELHO DO IDOSO DE 

CATAGUASES – CONSIC - através 
de seu Presidente, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei 3.408/05; e

Considerando a apresentação e 
aprovação em Plenária realizada em 
16/11/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Autorizar apostilar uma 

ficha no Processo Licitatório de gêne-
ros alimentícios (kit lanches / padaria) 
dos valores já pré-estabelecidos nos 
Processos da Secretaria de Desenvol-
vimento Social para utilização de re-
cursos do Fundo do Idoso de Catagua-
ses (FIC), para a realização da reunião 
ordinária do mês de dezembro. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
16/11/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 16 de novembro de 
2023.

Júnio Elias da Silva Valentim
Presidente do CMDPI

   RESOLUÇÃO  016/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA IDOSA – CMDPI – de Cataguases, atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 3.408/05 e,

Considerando a realização da Eleição da Diretoria 
em assembleia ordinária do dia 16/11/2023;

Resolve: 
Art. 1º- Eleger e empossar a Diretoria do CMD-

PI com mandato de 01 (um) ano, iniciando no dia 
16/11/2023 e terminará em 15/08/2024, ficando assim 
constituída:

Presidente: Júnio Elias da Silva Valentim (repre-
sentante sociedade civil)

Vice Presidente: Lúcia Benedita Ferraz Lima (re-
presentante governamental)

1° Secretário: José Antônio Mariano(representante 
sociedade civil)

2° Secretário: Antônio Augusto Pereira da Silva 
(representante governamental)

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua deliberação em 16/11/2023, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 16 de novembro de 2023.
Júnio Elias da Silva Valentim

Moção conjunta CMDCA/CMAS 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA – e o 
CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – CMAS –, 
através de seus Presidentes, no uso das 
atribuições que lhes conferem as Leis 
3939/2011 e Lei nº 4.867/2022; e

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Resolução do Con-
selho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação dos Ser-
viços Socioassistenciais;

Considerando o acompanhamen-
to mensal pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS) das 
atividades realizadas pelos Serviços 
de Acolhimento Institucional “Casa 
da Criança” e “Casa do Adolescen-
te” apresentadas através de relatórios 
e Plano Individual de Atendimento 
(PIA) das crianças e dos adolescentes 
acolhidos;

Art. 1º - Manifesta através desta 
Moção, repúdio às alegações contidas 
em reportagem do Site Mídia Mineira 
publicada na presente data, as quais 
são infundadas no que diz respeito à 
qualidade do serviço,  à segurança dos 
acolhidos e à falta de suporte para os 
adolescentes.

Art. 2º - Atesta que a equipe técnica 
responsável pela oferta dos Serviços de 
Acolhimento possui capacidade e en-
volvimento profissional bastantes para 
a condução das atividades desenvolvi-
das prezando pela garantia dos direitos 
dos adolescentes. 
Cataguases, 20 de novembro de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

Edital de Chamamento nº006/2023 - 
Mercado Municipal do Produtor 

DIVULGA CHAMAMENTO DE FAMI-
LIARES E INTERESSADOS PARA REGU-
LARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
BANCA.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, 
através da Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente, considerando a instauração da sindicân-
cia preliminar nº 016/2023, torna público pelo 
presente Edital, em que ficam NOTIFICADOS 
os interessados NAIR MARQUES TEIXEIRA, 
MARIA DA PENHA GONÇALVES DE CAS-
TRO e FRANCISCO ASSIS DO CARMO, que 
receberam a Concessão de Uso das Bancas nº 
52, 59 e 72, no Mercado Municipal do Produtor, 
Cataguases/MG, a comparecerem no Setor de 
Controle Interno Municipal, localizado no Paço 
Municipal, na Praça Santa Rita nº 462, Centro, 
Cataguases/MG, munidos da documentação 
referente á Banca, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data da publicação do pre-
sente Edital.

Gabinete do Prefeito de Cataguases, 
21 de novembro de 2023

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

JOSÉ VALVERDE

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca
de Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 111340, no qual Solismar Pereira da Silva
requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº 11.425,
Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei
6.015/73. conforme planta abaixo:

Por este edital fica o confrontante não anuente MARIO PEREIRA; proprietário do
imóvel confrontante; bem como eventuais possuidores e/ou interessados, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda a uma das seguintes opções,
conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1) Apresentar impugnação fundamentada; ou
2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de anuência deverão ser
apresentados perante esta Oficiala na Rua Manoel da Silva Rama, 68, Centro,
Cataguases/MG, CEP 36.770-040. Cataguases/MG, 23/11/2023. A Oficiala Cecília Costa
Cruz Curto.

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
Edital de Chamamento nº007/2023 - 

Mercado Municipal do Produtor 
DIVULGA CHAMAMENTO DE FAMILIA-
RES E INTERESSADOS PARA REGULARI-
ZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE BANCA.
    JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, 
através da Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente, considerando a instauração da sindicân-
cia preliminar nº 083/2023, torna público pelo 
presente Edital, em que ficam NOTIFICADOS 
os interessados LUIZ CLÁUDIO DE BARROS 
e JOSÉ DE SOUZA PAULO, que receberam a 
Concessão de Uso das Bancas nº 05 e 111, no 
Mercado Municipal do Produtor, Cataguases/
MG, a comparecerem no Setor de Controle In-
terno Municipal, localizado no Paço Municipal, 
na Praça Santa Rita nº 462, Centro, Cataguases/
MG, munidos da documentação referente á Ban-
ca, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data da publicação do presente Edital.

Gabinete do Prefeito de Cataguases, 
23 de novembro de 2023

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

JOSÉ VALVERDE
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Presidente do CMDPI

 RESOLUÇÃO  017/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA IDOSA – CMDPI – de Cataguases, atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 3.408/05 e,

Considerando a apresentação e aprovação em Ple-
nária realizada em 16/11/2023;

Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a indicação da Sra. Maria Sueli 

Ferreira de Souza como conselheira Titular represen-
tante dos Usuários do Pró Idoso em substituição do Sr. 
José Rodrigues Neto.

Art. 2º- Aprovar a indicação do Sr. José Rodrigues 
Neto como conselheiro suplente representante dos 
Usuários do Pró Idoso em substituição da Sra. Maria 
do Carmo Gonçalves.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua deliberação em 16/11/2023, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 16 de novembro de 2023.
Júnio Elias da Silva Valentim

Presidente do CMDPI


